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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DIARIO OFICIAL

CONTRATO Nº 242/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou o  
Contrato nº 242/2019, celebrado com GICAFER 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo 
como objeto a execução de obras e serviços de engenharia 
para reforma e ampliação da Escola Pedro Nogueira, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, no valor 
mensal estimado de R$ 87.884,04 (Oitenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 527.304,29 (Quinhentos e 
vinte e sete mil, trezentos e quatro reais e vinte e nove 
centavos ), tendo prazo de vigência de 6 (seis) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 12 de Novembro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretária de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Procurador Geral do Município: MARCELO 
BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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DECRETO N.º 5.995, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover mudanças no trânsito no Centro do 1º Distrito 
do Município de Paty do Alferes, tendo em vista a realização do evento EXPOSIÇÃO DE 
ORQUÍDEAS E BROMÉLIAS 2019; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a segurança e a informação das mudanças no 
sistema de trânsito durante o período das festividades; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido sistema de trânsito especial no período de 15 a 17 de novembro de 
2019, no Centro - 1º Distrito do Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º - O sistema de trânsito estabelecido no art. 1º é o constante do Anexo I deste Decreto, 
contendo os horários e os locais de interdição. 
 
Art. 3º - À Secretaria de Turismo, em conjunto com a Procuradoria Geral, Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, Secretaria de Administração e Secretaria de Ordem Pública e Defesa Civil, 
através da Guarda Municipal, compete a regulamentação, quando necessária, de atos 
complementares ao fiel cumprimento deste Decreto bem como sua fiscalização e aplicação. 
 
Art. 4º - O Fechamento e liberação ficarão sob responsabilidade do Comandante da Guarda 
Municipal, podendo este efetuar alterações que julgar necessárias. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paty do Alferes, 12 de novembro de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

 
 CENTRO - 1º DISTRITO - PATY DO ALFERES 

 
 
 

DATA HORÁRIO LOCAL DE INTERDIÇÃO 
 
 
 

A partir de 15/11/19 
Até 17/11/19 

Início 
00:00 

 
Término 

20:00 
 

 
 
- Fechamento Parcial da Rua João Paim, desde a 
esquina com a Rua Sebastião de Lacerda até o n.º 
66 da Rua João Paim; 
 
 
 

 
 

 
Observações:  
 
Os moradores que residem na Rua João Paim, a partir no nº 66, terão acesso pela Rua 
General Cintra; 
 
Os moradores que residem na Rua João Paim, entre a esquina com a Rua Sebastião Lacerda 
até o nº 66, terão acesso pela Rua Sebastião Lacerda, mediante credencial a ser fornecida 
pela Secretaria de Ordem Pública. 
 
O Comandante da Guarda Municipal poderá efetuar qualquer alteração que seja 
necessária durante a realização do evento. 
 
 

DECRETO Nº 5.997 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

ESTABELECE O ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM QUE 
DISPÕE O CAPÍTULO III DA PROGRESSÃO FUNCIONAL ARTIGOS 
41,42,43  - I,II, III, ART. 44 - I, II, III, IV, V E VI, ART. 46, 47, 
PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 48 DA LEI Nº 2.203 DE 30/09/2015 
QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE PATY 
DO ALFERES –RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal Nº 2.203 de 30 de 
setembro de 2015 
 

DECRETA: 
 

Art.1º - Ficam os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal de Paty 
do Alferes, ocupantes dos cargos de provimento efetivo constante no Anexo I 
deste Decreto, enquadrados, a partir da publicação do presente ato na forma dos 
Artigos 41, 42, 43, I, II, III, Artigo 44 I, II, III, IV, V E VI Parágrafo Único, Art 46, 47, 
parágrafo único, Art. 48 da Lei Municipal Nº 2.203 de 30 de setembro de 2015, 
nas classes previstas no Anexo I. 
 
Art.2º - Os Processos que constam no Anexo II foram indeferidos pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional do Magistério, em razão de terem sido atingidos 
pela declaração de nulidade, contida no artigo 11 do Decreto Nº 5.417 de 21 de 
setembro de 2018, porém, estão relacionados para ciência dos interessados, 
estando à disposição para vistas, na forma da lei. 
 
Art.3º - Os Processos que constam no Anexo III foram indeferidos pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional do Magistério, em razão de terem sido atingidos pela declaração 
de nulidade, contida no Capítulo III, artigo 52, da Lei Nº 2.203 de 30 de setembro de 2015. 
 
Art.4º - A Comissão de Desenvolvimento Funcional do Magistério indeferiu o Processo 
8535/2019 da servidora ALINE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 131201, Professor A IV Padrão 
3, pois o assunto foi tratado no Processo 7404/2014. 

Art.5º - A Comissão de Desenvolvimento Funcional do Magistério indeferiu o Processo 
7846/2019 do servidor DANILO DA CONCEIÇÃO GOMES, matrícula 176201, Professor B Padrão 
1, pois o mesmo encontra-se em Estágio Probatório o que impossibilita sua Progressão 
Funcional. 
 
Art.6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de novembro de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

Nº NOME PROCESSO 

1 ELIANE DE ASSIS PROENÇA  8538/2019 

2 VANIA CLAUDIA DA SILVA CASTRO 8649/2019 

3 IVANA CARVALHO DOS SANTOS 8651/2019 

4 TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA LAMECK CARVALHO 8418/2019 

5 NEUSA MARIA FERREIRA DUARTE DE CARVALHO 8509/2019 

6 CLAUDIA DA SILVA MACHADO 8031/2019 

7 JANETE PEREIRA LIMA 8565/2019 

8 ROSEMARY DOS SANTOS FRAGA 8025/2019 

 
ANEXO III 

 
Nº NOME PROCESSO 

1 ANGELICA DO VALE CARMO  8537/2019 

2 BEATRIZ DA SILVA CHAVES 8030 E 8533/2019 

3 MARCIA CRISTINA DE MENDONÇA MOLINARI 8632/2019 

4 PATRICIA LUZIA DE OLIVEIRA S. MADEIRA 8237/2019 

5 ROSILENE STUMBO 8578/2019 

6 MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA E SOUZA 8645/2019 
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